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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA CP Nº 057/2025, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 37, II, da Constituição 

Federal e pelo art. 71, XI, c/c o art. 94, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a cessão do Servidor, JOSÉ DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de 

GUARDA MUNICIPAL, inscrito do CPF nº 031.464.164-50, matrícula de nº 11432, para 

exercer a mesma função junto a Prefeitura Municipal de Jacaraú pelo prazo de 03 (três) anos a 

partir do dia 30 de dezembro de 2025, com ônus para o órgão cessionário nos termos da 

legislação vigente. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 30 de dezembro de 

2025. 

  

       

 

 

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


